
32
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Sexta-feira, 22 de Julho de 2011

MUNICIPALIDADES E OUTROS

RESOLUÇÃO N º 0 0 6 / 2 0 1 1

Alt e r a a Re solu çã o n º 0 0 4 / 2 0 0 9 de 2 3 .0 6 .2 0 0 9 , q u e t r a t a da
Ouvidor ia do M in ist é r io Público do Est a do do Espír it o Sa nt o

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que o Colendo COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso XX do artigo 13 da Lei Complementar
Estadual nº 95/1997, e considerando o artigo 5º da Lei Complementar
Estadual nº 565/2010, em sua 12ª sessão, realizada aos quatro dias do
mês de agosto de 2011 aprovou a seguinte

RESOLUÇÃO:
Art. 1º Alterar a Resolução nº 004/2009 de 23/06/2009, publicada no
DOE de 24/06/2009, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 1 º A OUVI DORI A DO MI N I STÉRI O PÚBLI CO DO ESTADO DO

ESPÍ RI TO SAN TO, t e m p or f in a l id a d e con t r ib u i r p a r a e le v a r ,
con t in u a m e n t e , os p a d r õe s d e t r a n sp a r ê n cia e q u a l ida d e d os
se r v iços p r e st a d os p e la I n st i t u içã o e for t a le ce r a cid a d a n ia .”

“Ar t . 3 º A função de Ouvidor e de seu subst it ut o será exercida
por ocupante do m ais a lto grau da carre ira em e fe t ivo exercício
do cargo, e le itos pe lo COLÉGI O DE PROCURADORES DE JUSTI ÇA,
pa r a m a nda t o de 0 2 ( dois) a nos, pe r m it ida u m a r e con du çã o.”

“ A r t . 1 3 A p e d i d o d o O u v i d o r o s se r v i d o r e s l o t a d o s n a
O u v i d o r i a / M P ES p o d e r ã o r e a l i z a r cu r so e sp e c i a l d e
ca p a ci t a çã o ou d e t r e in a m e n t o e sp e cí f ico .”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Vitória, 21 de julho de 2011.
FERN AN DO ZARDI N I AN TON I O
PROCURADOR- GERAL DE JUSTI ÇA

Pr ot ocolo 4 9 9 0 8

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N – nº 025 de
 19 de julho de 2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso XVIII, da Resolução TC nº 182,
de 12 de dezembro de 2002.
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica instaurado procedimento de Sindicância para, sob a responsabilidade
da Comissão Permanente de Sindicância do TCEES, apurar os fatos narrados no
Processo TC nº 3050/2011.
Art. 2º. O prazo para apresentação de suas conclusões é de 30 (trinta) dias.
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidente do TCEES

Protocolo 49668
____________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA N – nº 024 de
 18 de julho de 2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso XVIII, da Resolução TC nº 182,
de 12 de dezembro de 2002.
R E S O L V E:
Art . 1 º . Fica instaurado procedimento de Sindicância para, sob a responsabilidade
da Comissão Permanente de Sindicância do TCEES, apurar os fatos narrados no
Processo TC nº 4272/2011.
Art . 2 º . O prazo para apresentação de suas conclusões é de 30 (trinta) dias.
Art . 3 º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidente do TCEES

Protocolo 49666
_____________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA P Nº 232

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 15, inciso III da Lei Complementar nº 032/93.
RESOLVE:
Exonerar JOSÉ TEI XEI RA LEI TE, matrícula 203.402, do cargo em comissão de
Assessor de Nível Superior de Gabinete, nomeando-o para exercer o cargo em
comissão de Diretor Geral de Secretaria.
Vitória, 21 de julho de 2011.

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidente

Protocolo 49951
_____________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA P Nº 233

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 15, inciso III da Lei Complementar nº 032/93.
RESOLVE:

Exonerar OLI MPI O VI ANA MORAES, matrícula 016.956 do cargo em comissão de
Controlador Geral Administrativo.
Vitória, 21 de julho de 2011.

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidente

Protocolo 49952
_____________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA P Nº 234

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 15, inciso III da Lei Complementar nº 032/93.
RESOLVE:
Exonerar GASTÃO FRANÇA SARDENBERG, matrícula 200.622, do cargo em comis-
são de Chefe da 3ª Controladoria Técnica.
Vitória, 21 de julho de 2011.

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidente

Protocolo 49953
_____________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA P Nº 236

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 15, inciso III da Lei Complementar nº 032/93.
RESOLVE:
Exonerar I LDEMAR BORGES JUNI OR, matrícula 016.939, do cargo em comissão de
Diretor Geral de Secretaria, nomeando-o para exercer o cargo em comissão de
Chefe de Gabinete de Conselheiro.
Vitória, 21 de julho de 2011.

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidente

Protocolo 49955
_____________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA P Nº 237

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 15, inciso III da Lei Complementar nº 032/93.
RESOLVE:
Exonerar JOSÉ ANTONI O VI EI RA DE REZENDE, matrícula 202.622, do cargo em
comissão de Controlador Geral Técnico, nomeando-o para exercer o cargo em
comissão de Chefe da 3ª Controladoria Técnica.
Vitória, 21 de julho de 2011.

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidente

Protocolo 49956
__________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA P Nº 238

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 15, inciso III da Lei Complementar nº 032/93.
RESOLVE:
Exonerar MOZART SI LVA JUNI OR, matrícula 202.566, do cargo em comissão de
Chefe da 8ª Controladoria Técnica, nomeando-o para exercer o cargo em comissão

Arilda M
Realce


